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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALMINO AFONSO/RN 
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C O M A R C A D E MOSSORO 
P R O T O C O L O INTEGRADO 

" 3 Q . Ljyrõ Q S Folha 

ResDonf 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. e m p r e s a s 
s e g u r a d o r a s p r e v i a m e n t e q u a l i f i c a d a s n o s a u t o s d o p r o c e s s o e m epígrafe, n e s t e a t o , r e p r e s e n t a d a , p o r s e u s 
a d v o g a d o s q u e e s t a s u b s c r e v e , n o s a u t o s d a AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, q u e l h e p r o m o v e 
FRANCISCO DIAS NETO, e m trâmite p e r a n t e e s t e D o u t o Juízo e R e s p e c t i v o Cartório, v e m m u i r e s p e i t o s a m e n t e , 
à presença d e V . E x J , e m c u m p r i m e n t o a o r e f e r i d o d e s p a c h o d e f i s . , e x p o r p a r a a o f i n a l r e q u e r e r o q u e s e 
s e g u e : 

DO LAUDO PERICIAL 

T r a t a - s e d e c a s o e m q u e o A u t o r a l e g a s e r vítima d e a c i d e n t e automobilístico, r e s u l t a n d o e m i n v a l i d e z 
p e r m a n e n t e . 

D i f e r e n t e d o q u e t e n t a r f a z e r c r e r a p a r t e a u t o r a , não há n o s a u t o s q u a l q u e r d o c u m e n t o c o n c l u s i v o p a r a a t e s t a r 
c o m veemência o n e x o c a u s a l d o s i n i s t r o n o t i c i a d o c o m a a l e g a d a i n v a l i d e z , h a j a v i s t a q u e o A C I D E N T E 
OCORREU NO ANO DE 2015. E O A U T O R NÃO A C O S T O U D O C U M E N T O S Q U E C O M P R O V A S S E M Q U E A M E S M A 
E N C O N T R A V A ^ S E E M T R A T A M E N T O MÉDICO O U ATÉ M E S M O L A U D O S MÉDICOS Q U E C O N F I R M A S S E M LESÃO 
N O M E M B R O I N F E R I O R E S Q U E R D O . 

CUMPRE ESCALRECER. QUE O AUTOR ACOSTOU DOCUMENTOS MÉDICOS. QUE NÃO CONFIRMAM A LESÃO 
NO MEMBRO INFERIOR ESQQUERDO E SIM NO TORNOZELO ESQUERDO. SENDO ASSIM. NÃO HÁ SEQUER 
PROVA DA ALEGADA INVALIDEZ PERMANENTE NO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO. 

V e r i f i c a - s e , q u e c o n f o r m e o s d o c u m e n t o s médicos a c o s t a d o p e l o a u t o r , f o i c o n s t a t o lesão n o t o r n o z e l o 
e s q u e r d o , o i . P e r i t o n o s e u l a u d o p e r i c i a l a t e s t o u lesão T O R N O Z E L O E S Q U E R D O , o c o r r e q u e , n o s e u l a u d o 
p e r i c i a l o m e s m o i n f o r m a q u e o m e m b r o a c o m e t i d o é o TORNOZELO ESQUERDO e a o graduar o mesmo 
atesta Membro Inferior Esquerdo, o u s e j a , HÁ DISCORDÂNCIA n o próprio l a u d o p e r i c i a l j u d i c i a l a p r e s e n t a d o e 
o l a u d o médico a c o s t a d o . 

LAUDO MÉDICO: 
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LAUDO PERICIAL: 

h a » W H r i m i J M 

I n f o r m a a Ré, q u e e m s e d e a d m i n i s t r a t i v a o a u t o r f o i p e r i c i a d o e r e c e b e u a m o n t a d e R $ 1 . 6 8 7 , 5 0 ( u m m i l e 
s e i s c e n t o s e o i t e n t a e s e t e r e a i s e c i n q u e n t a c e n t a v o s ) , r e f e r e n t e a 5 0 % d o t o r n o z e l o e s q u e r d o . 

BANCO DO BRASIL 

n m a DB ntoMoarroi O I B & I T O ODWTA P O U P A S C A 

O i i a i T E i SBCORADOItA L ICBB DOE COSSceClOC DC CSSCíO UFVAT S/A 

auro. 001 ufiRcrA. I T S Í - B c o r » , oocoooeiíooQ-á : t , . . v i ; . . . : 

, mm DA TWttKFKREIlCIA. 

K M E » D O D O C Q W V T O t 

VULOa TOTALr 

•••••••THWÍCFESiEX PAHAi 

a.iBirTE> puufciscs D I A S B E T O 
' . I -

I H K O t 0 « 

12/04/30111 

,'!-íf " T. : 

S r . da Au ' ;entiCBCÍo B8«9373MBESBaF7 

C u m p r e e s c l a r e c e r , q u e o p e r i t o não o b s e r v o u c o r r e t a m e n t e o s parâmetros e s t a b e l e c i d o s n a t a b e l a a n e x a d a 
L e i 6 . 1 9 4 / 7 4 (alteração p e l a Le i 1 1 . 9 4 5 / 0 9 ) , a q u a l e s t a b e l e c e o s d a n o s c o r p o r a i s e m c a s o s d e i n v a l i d e z , p o i s o 
expert g r a d u o u m e m b r o i n f e r i o r e s q u e r d o d o a u t o r e n a t a b e l a o r a m e n c i o n a d a há indenização p a r a p e r d a 
c o m p l e t a d a m o b i l i d a d e d e u m d o s t o r n o z e l o s v e j a m o s : 
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Danos Corpora» Previstos na Lei Total (10(ri) Intensa (75<!«) Média Leve (25%) Residual 
{10%) 

Perda con^eta da mobSidade ile um dos ombros, 
colovek)s ptr̂ hos ou decto polegar 

R$337500 R$2.531,25 R$ 1.687.50 R$843,75 R$337,50 
Perda comptets da nx^idade de um quadril joelho ou 
tomozeio R$337500 R$2.531,25 R$ 1.687.50 R$843,75 R$337,50 

Perda cornpteta da moUidade de um mTnento da cohjna 
vartBbral exceto o narrai 

R$337500 R$2.531,25 R$ 1.687.50 R$843,75 R$337,50 

E M Q U E PESE O LAUDO PERICIAL TER APRESENTADO U M A INVALIDEZ PARCIAL INCOMPLETA MODERADA 

(50%) NO M E M B R O INFERIOR ESQUERDO. VERIFICAMOS Q U E N Ã O H Á D O C U M E N T A Ç Ã O MÉDICA NOS 

DOCUMENTOS ACOSTADOS Q U E C O M P R O V E M LESÃO NESSE MEMBRO. 

ORA V. EXA.. C O M O PODE I. PERITO ATESTAR U M A INVALIDEZ DE 5 0 % N O M E M B R O INFERIOR ESQUERDO 

C O M PRECISÃO. SE O AUTOR NÃO ACOSTOU DOCUMENTOS MÉDICOS E EXAMES DO PÉ DIREITO PARA Q U E I. 

PERITO PUDESSE BASEAR-SE O U FAZER A L G U M A C O M P A R A Ç Ã O . 

C o m p r e e n d e - s e , q u e n o s a u t o s não c o n s t a m n e n h u m a documentação médica q u e c o m p r o v e a lesão n o 
m e m b r o i n f e r i o r e s q u e r d o e q u e a p a r t e a u t o r a f i c o u e m t r a t a m e n t o médico d e 2 0 1 5 até 2 0 1 9 . 

ORA V . E X A . , D I A N T E D E T O D A EVOLUÇÃO D A M E D I C I N A , NÃO É PLAUSÍVEL Q U E VÍTIMA V E N H A A P R E S E N T A R 
LESÃO N O M E M B R O I N F E R I O R E S Q U E R D O D E REPERCUSSÃO M O D E R A D A ( 5 0 % ) D E P O I S D E T A N T O D O 
A C I D E N T E E M 2 0 1 5 , S E N D O C E R T O Q U E O A U T O R NÃO C O M P R O V O U Q U A L Q U E R T R A T A M E N T O O U 
MEDICAÇÃO E M DECORRÊNCIA D A S LESÕES. 

D i a n t e d o e x p o s t o , r e q u e r q u e s e j a j u l g a d a t o t a l m e n t e i m p r o c e d e n t e a p r e s e n t e d e m a n d a n o s t e r m o s d o a r t . 
4 8 7 , I d o C P C , t e n d o e m v i s t a não t e r s i d o c a b a l m e n t e c o m p r o v a d o o n e x o d e c a u s a l i d a d e e n t r e o s u p o s t o 
a c i d e n t e a u t o m o t o r e a i n v a l i d e z c o n s t a t a d a p e l o i . p e r i t o n o m e m b r o i n f e r i o r e s q u e r d o . 

C a s o a s s i m não e n t e n d a , r e q u e r e s c l a r e c i m e n t o s d o i . P e r i t o , a f i m d e e l u c i d a r a divergência e n t r e o s 
d o c u m e n t o s médico e o próprio l a u d o c o n f e c c i o n a d o p e l o I. p e r i t o , s o b r e t u d o p o r não c o n s t a r n o s a u t o s 
q u a l q u e r documentação médica c a p a z d e c o m p r o v a r o a g r a v a m e n t o d a lesão n o m e m b r o i n f e r i o r e s q u e r d o . 

N a hipótese d e condenação, o v a l o r indenizatório deverá r e s p e i t a r a t a b e l a I n s e r i d a n a L e i 1 1 . 9 4 5 / 0 9 , d e v e n d o 
a i n d a s e r o b s e r v a d o o p a g a m e n t o a d m i n i s t r a t i v o r e a l i z a d o n a m o n t a R $ 1 . 6 8 7 , 5 0 ( u m m i l e s e i s c e n t o s e o i t e n t a 
e s e t e r e a i s e c i n q u e n t a c e n t a v o s ) . 

N e s t e s T e r m o s , 
P e d e D e f e r i m e n t o , 

A L M I N O A F O N S O , 8 d e o u t u b r o d f i 2 0 1 9 . 

JOÃO BARBOSA ( / / J \ i \  ) / 
OAB/RN 980-A (SÊní^y^ 
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